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I_:\~,'I\;v:. /\ LEI N.Q 384 ÓE 07 DE ABRIL DE 1980

"Autoriza o Poder Executivo a efetuar Ope~ções de
crédito pelo sistema CDC - Crédito Direto ao Cormmú
dor e dá providências corre!.aw".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRET:"'. E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1,0 - FICa o Poder Execut!ro autoriz3dl), 110

Ico-rren~ u..ercfclo, 8 efetu_ar op-::rnç =s de crfdito. pc::'

10 ~!::.t-unCOC - ~(~to DÜ'e~o'r:~ Consumidor, ~i<; ~

E.i"!'J!e ~ CrS 25.000. :>.00 (\'inte e c!.nco mill1~e~de
cru~~!-_ .---------------

Ps.cl~o úpjco - As operações de que ~t.a este
~o. ~rão àestinad1ls, especWmente, à compra de :
máqurn.~ e equil'amentos de terrapb.nagem~ : - .

, ~ ..~ 2.0 - As opernções 'de que trata e~.a lei, de-

yer!o ~r conmtadzs, junto às institciÇões de crédIto le-;ga1m~nte autoru.!l·das a fillídonãi 'no Pafs, àS condições
\""i;.::.nt..-s, .re?e:it2d~, pan! cada o?er2~o. o przzo máxi

~o de 24 ,c'"illte e quatro) m~s! ficrndo o ro~r Executivo autonz.ado a dar em l;arsnfu sob a forma de alie:na
ção tiduciic-ia (le conforrpjda.de com o Decreto-Lei n.o

911, d~ 1.0 d,e ?u~bro ~e 1969, .os b-e!lbcarncteri.u:dos
no Par'::f,.-:::fomuco do artigo antenor. •.

Art. 3.0 - FiCJl- o Poder E~:ecutivo autodúdo a
oferecer o (lrodu~o da .ar.-CC3da~O de receitas própriaS
0p ,~ ••,!lsfend.aB, mc1USl.ve co!:":J_ d~ .Fundo Rod60...árlo
NSCl'::Dal- FNR e do Imposf? 80bre Circulação de Mei

~~ - leM, Como gardIltía das operações ora auto-

. P2.r2grno Pdmeiro ~ ~ .amQ~ão do valor prin·
cipaf, com.:~llond: aczda opero..ção, será vinculada i
receita ong:illá...riada transferenclB do Fundõ Rodõvi1io
Nacional - FRN, sempre que possível, fican~o o Poder
Executivo autorizado I promo •.-er o ressarclmento à

Conta ~Mav!merito, t.oda vez[b~:a b?uver nececidade decumpm a pIaniIha com a u çao de qualquer outra
receIta mencionada neste artigo, -_o _

I .Pa.-ágrafo Segundo~ - A amortiza~~ dej~.~ e_comisroa. Ú3.nclri2s decorrentes· das refena.as op~çoes,

!-Zrá ymeÜ!..'ldaà ~ceita origini.-ia da transferência do Im-

I posto sobre Grc~ção de Mercadon3S -ICM .. -P2...rágrafo Te~iro - Para os fim previstos no pre
~!!te a.:.""iigo,o Poder Executivo po-ierá, em ~~d2 opera-
ção. olltOrpr procuraÇão por !.nstri.n-uentO" pubüco para
que a instituição de crédito receba diretamente, junto

ao banco ou bfulCOSdepcsitirios, o produto da arTeczdação mensal das receitas mencionadas oferecido .em ga

rzntia~ até o rnontznte das par..elas .-encíveis em cadamês, Gurante todo o prazo estipulado. .-

.o\rt: 4.0 - Os pa&fu--nentos correspondentes às
ope:Gçóes ora 2.utori.z.adas,correrá à conta do Or):amentoao cor;-ente exercício e subsequentes, de\1:ndo anual
mente a Lei de Meios cOnslgnar os recun;os necessá.;os
pa...-aatendiern....'1toaos comprorcissos as..<;l.lI!'Jdosem cada
operq:ã"o.' •. .

M. S.o :....A presente Lei entrará em vigor Il2 dzta
e.e su2 publicação.

Art. 6.0 :- Ficam revogadzs,8 Lei número 312, de
02 de outubro de 1979 eas disposi;:ões -em contrs.!iQ ..

PREFEITUR...A MLJNCIPAL DE NOVA IGUAÇU,
07 DE ABRIL DE 1980.
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